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Aos vinte e cinco de outubro dois mil e dezenove, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Capanema, situada na Rua Djalma Dutra, número cento e um, Centro, às nove horas, horário 

regimental, realizou-se a trigésima quarta Sessão Ordinária do Sexto Período Legislativo da 

Décima Oitava Legislatura, sob a presidência do Exmo. Senhor Vereador Pedro Paulo Leão da 

Silva. O Sr. Vereador Rubens Ancelmo assume a presidência. O Exmo. Senhor Presidente em 

exercício saúda as pessoas presentes. Em seguida, convoca o Senhor Vereador Hélio Rosário, 1° 

secretário da Casa, para fazer a chamada nominal dos Senhores Vereadores: Antônio Manoel do 

Nascimento, Edson Luís Maciel da Silva, Eliane de Matos Leal, Francisco de Oliveira e Silva, 

Gerson da Silva Serra (nada consta na lista de frequência), Hélio Rosário de Carvalho, Jetro Lima 

dos Santos (falta justificada), Katiuscia Batista de Souza, Luiz Gomes de Oliveira, Manoel 

Ximenes Araújo, Messias Araújo da Silva (falta justificada), Paulo Alexandre Paradela Hermes 

(falta justificada), Pedro Afonso K. Ribeiro Lopes, Pedro Paulo Leão da Silva (falta justificada) e 

Rubens Oliveira Ancelmo. Havendo quórum, declara, em nome de Deus, aberta a presente Sessão 

Ordinária. Convoca o Sr. Vereador Francisco de Oliveira para fazer a leitura da bíblia sagrada. 

Adiante, coloca a ata da sessão ordinária do dia 18 de outubro e a mesma fica regimentalmente 

aprovada. Em seguida, o Sr. Vereador Hélio Rosário de Carvalho faz a leitura do expediente 

encaminhado à Mesa Diretora, e o mesmo fez na ordem a seguir: PEQUENO EXPEDIENTE: 

OFÍCIOS EXPEDIDOS DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA, 

EM RESPOSTA AOS OFÍCIOS Nº 341 e 346/19, QUE ENCAMINHARAM CÓPIAS DOS 

REQUERIMENTOS DOS SRS. VEREADORES: OFÍCIO Nº 1790/2019 – EM RESPOSTA 

AO REQUERIMENTO Nº 008/19 – GABINETE DO VEREADOR MANOEL XIMENES, 

solicitando a pavimentação de cimento com meio fio na Travessa Nossa Senhora de Fátima, bairro 

de Fátima, informar que o pleito será analisado. OFÍCIO Nº 1791/2019 – EM RESPOSTA AO 

REQUERIMENTO Nº 001/19 – GABINETE DO VEREADOR MESSIAS ARAÚJO, solicitando 

terraplenagem, meio fio e pavimentação em massa asfáltica na Rua Santa Terezinha, localizada no 

bairro de Nazaré, informar que a solicitação será analisada. OFÍCIO Nº 1792/2019 – EM 
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RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 002/19 – GABINETE DO VEREADOR MESSIAS 

ARAÚJO, solicitando recapeamento em massa asfáltica, a fim de cobrir antigos bloquetes de 

concreto, bem como a recuperação de meio fio e sarjetas, troca de lâmpadas e de braços luminosos 

na Rua Batista Campos, localizada no Bairro 3 de Maio, informar que a solicitação será analisada. 

OFÍCIO Nº 1793/2019 – EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 006/19 – GABINETE DO 

VEREADOR PEDRO ABRAÃO, solicitando a realização de operação tapa buraco da Rua Holanda 

Rios, informar que será pavimentada. OFÍCIO Nº 1794/2019 – EM RESPOSTA AO 

REQUERIMENTO Nº 005/19 – GABINETE DO VEREADOR PEDRO PAULO, solicitando a 

limpeza e manutenção dos ramais das seguintes localidades: 4ª Travessa (estrada Salinas), Vila 

Lourenço e Travessa Bezerra, informar que já está sendo realizado.  OFÍCIO Nº 1797/2019 – EM 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 005/19 – GABINETE DO VEREADOR ANTONIO 

MANOEL (TOBA), solicitando a implementação de uma academia popular dentro do Abrigo dos 

Idosos, informar que o pleito será analisado. OFÍCIO Nº 1798/2019 – EM RESPOSTA AO 

REQUERIMENTO Nº 006/19 – GABINETE DO VEREADOR HÉLIO CARVALHO, solicitando 

reparos na iluminação pública e uma revitalização nos ramais dos Km 2, 5, 7, 9 e 13 da BR 316-

PA/MA, informar que já está programado para ser realizado. OFÍCIO Nº 1799/2019 – EM 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 005/19 – GABINETE DO VEREADOR HÉLIO 

ROSÁRIO, solicitando aumento da potência da bomba, troca da caixa d’água de um pequeno 

Microssistema existente no bairro e construir um novo Microssistema de água no Bairro São João 

Batista, informar que será analisado. OFÍCIO Nº 1800/2019 – EM RESPOSTA AO 

REQUERIMENTO Nº 020/19 – GABINETE DA VEREADORA KATIUSCIA BATISTA, 

solicitando a instalação de semáforos no cruzamento da Rua Duque de Caxias com a Rua Leandro 

Pinheiro, informar ao pleito que será feito estudo para atendimento. OFÍCIO Nº 1801/2019 – EM 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 019/19 – GABINETE DA VEREADORA KATIUSCIA 

BATISTA, solicitando a realização de estudos técnicos e a aquisição de um terreno, objetivando a 

construção de um cemitério público de animais em ambiente adequado, informar ao pleito que será 
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analisado. OFÍCIO Nº 1802/2019 – EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 011/19 – 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL XIMENES, solicitando a recuperação (raspagem, 

colocação de cacos e empiçarramento) no Ramal da 5ª Travessa da PA Capanema/Salinas, informar 

que já está programado para ser realizado. OFÍCIO Nº 794/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO – Encaminhando via original da Lei nº 6.438/2019 – que “Reconhece 

como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Capanema, o Coral 

Embaixadores do Rei e dá outras providências”. OFÍCIO Nº 458/2019 – GABINETE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Convidando para participarem do 

evento alusivo ao Outubro Rosa, promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Capanema-SEMAS, através do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS São Pedro e 

São Paulo, o qual será o local do evento, no dia 30 de outubro de 2019, às 15 horas. OFÍCIO Nº 

462/2019 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

Convidando para participarem do evento Gestando o Futuro e Eternizando o Amor, promovido 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Capanema-SEMAS, através do programa 

Criança Feliz, dia 29 de outubro no CRAS do Campinho, dia 30 de outubro na Chácara do Ivanildo, 

e dia 31 de outubro no CRAS do Campinho, no horário das 14 horas. OFÍCIO Nº 575/2019 – 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

CAPANEMA – A fim de instruir o Procedimento Preparatório nº 01/2019-MP/2ªPJC (SIMP nº 

002126-029/2019), cujo objeto é “Identificar os Organizadores e reunir elementos sobre o objeto 

do 6º Rodeio Show, a ser realizado no período de 08 a 10 de Novembro de 2019, no Mega Space, 

localizado na Av. João Paulo II, Capanema”, encaminhando a Recomendação em anexo, para 

conhecimento e publicidade. OFÍCIO Nº 04/2019 – EXMO. SR. VEREADOR PAULO 

ALEXANDRE PARADELA HERMES – Informando a ausência nas Sessões Ordinárias do dia 25 

de outubro e 01 de novembro, em razão de um compromisso político na cidade de São Paulo, que 

trata de um Congresso Partidário, que ocorrerá dia 26 de outubro de 2019, das 09h às 18 horas, e 

nos dias 01 e 02 de novembro estarei na LibertyCon, feira sobre liberalismo. 
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REQUERIMENTOS/PROJETOS: PROCESSO INTERNO Nº 031/2019 – PROJETO DE 

LEI Nº 011/2019 – “Torna obrigatória a disponibilização, nas Agências de atendimento Bancário, 

de equipamentos compatíveis com os critérios básicos de acessibilidade para pessoas com 

deficiência ou baixa estatura; de equipamento mecânico, fixado aos caixas, para servir de apoio 

aos usuários de muletas ou congêneres; de rampas de acesso; de portas com largura e localização 

adequada para utilização de clientes usuários de cadeira de rodas e pelo menos um funcionário 

em cada agência capacitado para se comunicar em língua brasileira de sinais (libras) para atender 

pessoas com deficiência auditiva”. De autoria da Exma. Sra. Vereadora Eliane de Matos Leal. 

REQUERIMENTO Nº 031/2019 – DA EXMA. SRA. VEREADORA KATIUSCIA BATISTA 

DE SOUZA – para que seja oficializado ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Capanema, 

Francisco Ferreira Freitas Neto, para que o mesmo acione a Secretaria Municipal de Urbanismo, 

Obras e Viação, providenciando a construção de calçadas adequadas no Município de Capanema, 

com sinalização para deficientes físicos e visuais de acordo com as normas de acessibilidade. 

REQUERIMENTO Nº 012/2019 – DO EXMO. SR. VEREADOR RUBENS OLIVEIRA 

ANCELMO – para que seja oficializada à Exma. Senhora Ana Cunha, Deputada Estadual, no 

sentido de que seja providenciada emenda parlamentar no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais) 

no sentido de apoiar a saúde municipal, com fins de contratação de médicos, compra de 

medicamentos e que mais se fizer necessário, em que se caiba no valor disponibilizado. 

Pronunciamentos no pequeno expediente: o Exmo. Senhor Presidente convoca o Sr. Vereador 

Antonio Manoel para se pronunciar e o mesmo retira a sua inscrição.  Dando continuidade, o Sr. 

Vereador Hélio Rosário, 1° Secretário da Casa, ler na íntegra o PROJETO DE LEI Nº 011/2019 

– “Torna obrigatória a disponibilização, nas Agências de atendimento Bancário, de equipamentos 

compatíveis com os critérios básicos de acessibilidade para pessoas com deficiência ou baixa 

estatura; de equipamento mecânico, fixado aos caixas, para servir de apoio aos usuários de 

muletas ou congêneres; de rampas de acesso; de portas com largura e localização adequada para 

utilização de clientes usuários de cadeira de rodas e pelo menos um funcionário em cada agência 
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capacitado para se comunicar em língua brasileira de sinais (libras) para atender pessoas com 

deficiência auditiva”. De autoria da Exma. Sra. Vereadora Eliane de Matos Leal. A seguir, o Exmo. 

Senhor Presidente em exercício encaminha para a comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

A Sr.ª Vereadora Eliane Leal, autora do referido projeto de lei, tece comentários a respeito do 

referido projeto de lei, esclarecendo o teor do mesmo e faz a justificativa. Questão de ordem da Sr.ª 

Vereadora Eliane Leal em que comenta que os projetos estão entrando e estão demorando muito e 

não cumprido o que o regimento interno preconiza. Cita que tem projeto com mais de dois meses 

e que gostaria que a mesa desse uma olhada nessa demora em vir das comissões. A Sr.ª Vereadora 

Katiuscia Batista cita que tem um há três meses, que é questão jurídica, em que a assessora ainda 

não deu o parecer. O Sr. Vereador Francisco de Oliveira fala que hoje a questão da demora é da 

assessoria em emitir o parecer e em que a procuradora cita que tem uma lei que a respalda no prazo. 

Diz que as comissões estão à disposição. O Sr. Vereador Edson Luís comenta que a procuradora 

tem que se adequar as regras da Câmara e que aqui tem um regimento interno e tem que ser 

cumprido. A Sr.ª Vereadora Katiuscia Batista cita que o projeto dela está com a assessora jurídica 

Aldrei. O Sr. Vereador Manoel Ximenes como presidente da comissão de Legislação Justiça e 

Redação Final esclarece fala que a questão do atraso de projetos que estão na comissão é por conta 

do atraso no parecer jurídico. Comenta que há projetos que nem precisam de análise do jurídico, 

mas que a comissão adotou que só dará parecer da comissão ao ter parecer jurídico. Diz que os 

projetos da vereadora Eliane Leal e Katiuscia Batista estavam com a Aldrei e agora já estão prontos 

os pareceres. Cita que acredita que quarta a comissão dará parecer nos projetos e encaminhará para 

as outras comissões competentes. Questão de ordem Pedro Afonso. Cita que essa questão jurídica 

é complexa. Diz que acredita que essa questão merece ser vista com critério da responsabilidade, 

da ética, do compromisso. Fala que do ponto de vista dele cada um tem que dar conta da sua 

responsabilidade. Comenta que a assessora jurídica tem as suas responsabilidades e a servidora 

efetiva tem os seus compromissos e tem que respeitar as leis. Cita que a efetiva tem seus direitos e 

deveres e tem que cumprir e caso não cumpra poderá ser demitida. Diz que como vereadores são 
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cobrados pela população e que o dever de olhar os seus direitos e deveres cabem tanto a contratada 

quanto a concursada, mas que há uma diferença, pois uma é assessora e a outra é procuradora. A 

Sr.ª Vereadora Katiuscia Batista cita que essa Casa gasta por mês quase 20 mil reais, incluindo 

encargos, com assessoria jurídica e procuradora e nada mais justo do que se ter o parecer jurídico, 

um parecer que dar norte legal e técnico. A Sr.ª Vereadora Eliane Leal comenta que o prazo para a 

cada comissão se pronunciar é de 10 dias e que o prazo regimental tem que ser respeitado. Comenta 

que o parecer jurídico é muito bem feito, bem fundamentado e que precisam pesquisar, mas que 

reduzam esse prazo para emitir o parecer e não dois a três meses. O Sr. Vereador Rubens Ancelmo 

cita que dentro do prazo não tiver parecer a comissão tem como reunir e fazer um parecer. O Sr. 

Vereador Manoel Ximenes cita que não há problema nenhum em dar o parecer. Comenta que todo 

mundo tem problema na vida e que entende isso. Fala que de agora em diante quem emitirá os 

pareceres será a procuradora da Casa. O Sr. Vereador Luiz Gomes comenta que concorda com 

todos que já falaram. Diz que naquele projeto da Eliane Leal ele comentou isso, que se não serve o 

parecer que demita. O Sr. Vereador Manoel Ximenes cita que quem decide é o plenário, que os 

pareceres jurídicos são opinativos. Diz que é incabível o comentário do Vereador Luiz Gomes. A 

Sr.ª Vereadora Katiuscia Batista cita que mesmo o plenário sendo soberano, os vereadores não 

podem votar por votar, que tem que terem embasamento legal. Fala que o que ver aqui não é isso 

e sim questão política. O Exmo. Senhor Presidente em exercício cita que passará essas informações 

ao Presidente e que irão reunir para resolver essa situação. Defesa dos Requerimentos: A Senhora 

Vereadora Katiuscia Batista defende o seu REQUERIMENTO Nº 031/2019. Com aparte dos 

Senhores Vereadores Eliane Leal, Pedro Afonso, Edson Luis, Francisco de Oliveira e Rubens 

Ancelmo fica regimentalmente aprovado. A Sr.ª Vereadora Eliane Leal cita que dará entrada um 

projeto de lei na sexta a respeito do deficiente visual. O Sr. Vereador Pedro Afonso assume a 

presidência para o Sr. Vereador Rubens Ancelmo poder defender o seu requerimento. O Sr. 

Vereador Rubens Ancelmo defende o seu REQUERIMENTO Nº 012/2019. Com aparte dos 

Senhores Vereadores Manoel Ximenes, Eliane Leal e Francisco de Oliveira fica regimentalmente  






